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 SETOR AVALIADO:   F01- LABORATÓRIO DE REFRIGERAÇÃO COMERCIAL 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Pericles Borba Araquan, 
SIAPE:  275175; Kilvio Alessando Ferraz, SIAPE: 1090237; Gustavo de Novaes Pires Leite, SIAPE: 1387876. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO DA 
ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  AGENTE 
IDENTIFICADO   

C/VE 
LT 

     

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 
Mín 

10% 
Méd 

20% 
Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Realizar a 

manutenção de 

compressores, 

câmaras e outros 

equipamentos. 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Simular efeitos 

elétricos e 

defeitos nas 

partes mecânicas 

nas câmaras 

frigoríficas e 

compressores, 

com as máquinas 

energizadas; 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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realizar a 

lubrificação e a 

troca de óleo dos 

compressores; 

ministrar aulas 

práticas. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados agentes 

insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência de inspeção 

realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual com os agentes de riscos 

em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto no 

artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga horária de su a 

atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas  
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 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir a 

proteção dos servidores. Os referidos E 

 PI's devem estar em conformidade com a NR-6. 

 Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com tratamento 

adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, etc. 

para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida. 

 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:    F02- LABORATÓRIO AUTOMOTIVO 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Pericles Borba 
Araquan, SIAPE:  275175;  Gustavo de Novaes Pires Leite, SIAPE: 1387876; Angelo Emiliavaca, SIAPE: 1408597. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE 

RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar docentes e discentes 

nas simulações, montagens e 

manutenção. 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Simular e analisar o 

funcionamento do motor do 

compressor do ar 

condicionado; analisar os 

parâmetros de temperatura e 

rotação do motor do 

compressor do ar 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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condicionado automotivo; 

ministrar aulas práticas. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados  

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência de 

inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principa l atividade requer contato habitual com os 

agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15, conforme tabela abaixo.  O ruído médio  

calculado em aula foi 81,9 db, de acordo com o registro do software Sound Level Meter. 
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Observação:  

 Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto 

no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 
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Medidas de controle a serem adotadas  

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir 

a proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em conformidade 

com a NR-6; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com 

tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, etc. 

para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida. 

 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:   F03- LABORATÓRIO DE CONFORTO TÉRMICO 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Pericles Borba 
Araquan, SIAPE:  275175;  Gustavo de Novaes Pires Leite, SIAPE: 1387876;  Pericles Borba Araquan, SIAPE:  275175. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE 

RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar os docentes e discentes 

nas atividades de medições, 

soldagens e medições e realizar a 

manutenção das máquinas e 

equipamentos. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Realizar medições de corrente e 

temperatura; executar a troca de 

compressores; realizar solda 

oxiacetilênica e corte acetilênico; 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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realizar manutenção 

eletromecânica; 

Fundamento 

Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados  

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, considerad as insalubres em decorrência de 

inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual com os 

agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15.  O ruído médio calculado em aula foi 96,6 

db, de acordo com o registro do software Sound Level Meter. 
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Com relação ao tempo de exposição do servidor e o limite de tolerância permitido pela NR-15, segue os valores na tabela. 

Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição do 

servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

F03 – LAB de Conforto 

Térmico e Pesquisa – 

Motor Ligado 

96,6 1 hora e 15 minutos 40 minutos 0,53 Nível de Ação 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto 

no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga horária de sua 

atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir a 

proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em conformidade com a 

NR-6; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com 

tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório. 

 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO: F05- LABORATÓRIO DE REFRIGERAÇÃO RESIDENCIAL I (AR CONDICIONADOS) 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Pericles Borba 
Araquan, SIAPE:  275175. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE 

RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar tecnicamente os 

docentes e discentes nas 

análises e atividades do 

laboratório; Realizar 

manutenção nas máquinas e 

equipamentos. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 
Simular defeitos 

eletromecânicos; trocar 

compressores; trocar 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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refrigerantes e realizar solda 

oxiacetilênica; ministrar aulas 

práticas. 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados  

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, considerad as insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas 

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir 

a proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em conformidade 

com a NR-6; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório. 
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Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com 

tratamento adequado (interno ou externo); 

 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:   F07-LABORATÓRIO DE REFRIGERAÇÃO RESIDENCIAL II (MÁQUINAS DE LAVAR) 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Pericles Borba 
Araquan, SIAPE:  275175. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar tecnicamente os 

docentes e discentes nas 

análises e atividades do 

laboratório;  Realizar 

manutenção nas máquinas e 

equipamentos. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Ministrar aulas práticas;  
Simular defeitos 

eletromecânicos; trocar 

compressores; trocar 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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refrigerantes e realizar solda 

oxiacetilênica; 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados  

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, considerad as insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao Agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas  

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir 

a proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em conformidade com 

a NR-6; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório. 
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 Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com 

tratamento adequado (interno ou externo);  

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:   F09-LABORATÓRIO DE REFRIGERAÇÃO INDUSTRIAL 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Luciano Torres 
Prestrelo, SIAPE: 275044. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Realizar a manutenção de 

compressores, câmaras e 

outros equipamentos; manter 

todo o laboratório limpo e 

arrumado. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Ministrar aulas práticas;  

Simular efeitos elétricos e 

defeitos nas partes mecânicas 

nas câmaras frigoríficas e 

compressores; realizar a 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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lubrificação e a troca de óleo 

dos compressores; 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados  

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, considerad as insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

As atividades ou operações executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que apresentem condições similares, que exponham os trabalhadore s ao 

frio, sem a proteção adequada, serão consideradas insalubres em decorrência de laudo de inspeção  realizada no local de trabalho, porém, pela inspeção o tempo 

de exposição é eventual.  

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de ac ordo com o anexo 1 da NR-15, 

expostos na tabela abaixo. 

Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição 

do servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

F09 – LAB de 

Refrigeração Industrial 

- Motor Resfriamento 

80,2 8 horas 1 hora 0,125 

 

Abaixo LT 
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Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas  

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir 

a proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em conformidade com 

a NR-6; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com 

tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório; 

 Fornecer Japona de Proteção contra o frio. 

 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:  F10-LABORATÓRIO DE SOLDA 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Pericles Borba 
Araquan, SIAPE:  275175;  Luciano Torres Prestrelo, SIAPE: 275044. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Apoiar os docentes e 

discentes nas atividades de 

soldagens e cortes 

 NA NA 
Radiação não 

ionizante 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Ministrar aulas práticas;  

Realizar solda oxiacetilênica e 

corte acetilênico; soldar e 

cortar peças de metal; 

Realizar acabamento das 

soldas. 

 NA NA 
Radiação não 

ionizante 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados  

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

Para o agente físico radiação não ionizante foi constatado que existe a exposição dos servidores, conforme NR 15, anexo 7;  

Os Servidores estão expostos à radiação ultravioleta gerada pelo emprego de solda com vareta de cobre, níquel, ferro, estanho, cádmio, alumínio.  

A radiação gerada por fusão dos diferentes tipos de solda consiste em raios infravermelhos, luz visível e raios ultravioletas . Os raios ultravioletas prejudicam o 

corpo humano através da ação fotoquímica. Os raios ultravioletas também podem prejudicar os olhos e a pele expostos, causando keratoconjuntivitis (oftalmia 

elétrica) e eritema cutâneo. Os sintomas principais são oftalmalgia, fotofobia, inchação vermelha e espasmo de pálpebra. Na p ele exposta aos raios ultravioleta 

pode aparecer eritema edematoso com delimitação evidente; no caso severo, até aparecendo vacúolo, infiltração e inflamação jun to com a sensação notável de 

queimadura.  

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação:  Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas  

 Elaborar projeto de aterramento;  

 Elaborar projeto de exaustão dos gases, poeiras e fumos metálicos; 

  Providenciar a manutenção, em caráter imediato, do sistema de exaustão 

existente;  

 Higienizar o laboratório ao término das atividades diárias;  

 Implementar aterramento das máquinas; 

 Implementar válvula corta chama em todos os sistemas de acetileno e oxigênio : 

Manter todos os cilindros de gases fixados na parede com corrente ou cintas 

metálicas ou presos em carrinhos apropriados para cilindro.  

 Implementar rotina de manutenção dos aparelhos de ar condicionado;  

 Realizar manutenção nos sistemas elétricos.  
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 Conscientizar, todos que estiverem no laboratório nos momentos das atividades 

práticas, independente de estarem ou não envolvidos com essas atividades, 

quanto ao uso dos EPIs;  

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida.  

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug, cujo CA 

tenha fator de atenuação (NRRsf) = 22;  

 Fornecer EPI adequado ao risco (avental de raspa de couro, luva de raspa de 

couro, perneira e mangote de raspa de couro para soldador, óculos para solda ou 

máscara tipo escudo e botas com solado isolante); Os EPIs também devem ser 

fornecidos a todos os discentes que estiverem no laboratório; Todos os EPIs  

devem estar em conformidade com a NR 6.  

 Implantar sistema de segregação e descarte de óleos e lubrificantes 

contaminados com tratamento adequado (interno ou externo); Manter atualizada 

todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos laboratórios;  

 Emitir procedimentos das técnicas de solda, limpeza e manutenção de 

equipamentos descrevendo os critérios de segurança que devem ser aplicados, 

inclusive a obrigatoriedade do uso dos EPI's. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:   F21-LABORATÓRIO DE CENTRAIS DE AR CONDICIONADO (MANUTENÇÃO) 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Luciano Torres 
Prestrelo, SIAPE: 275044. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  
Realizar manutenção nas 

máquinas e equipamentos. 
NA  NA 

Hidrocarbonetos 

aromáticos  
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Simular defeitos 

eletromecânicos; trocar 

compressores; trocar 

refrigerantes e realizar solda 

oxiacetilênica; Ministrar aulas 

práticas. 

NA  NA 
Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados  

agentes insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência 

de inspeção realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja princ ipal atividade requer contato habitual 

com os agentes de riscos em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao  tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15. 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao 

disposto no artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga 

horária de sua atividade laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas  

 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir 

a proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em conformidade com 

a NR-6; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com 

tratamento adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, 

etc. para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório; 

 Elaborar projeto elétrico. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:   F08- LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;  Pericles Borba 
Araquan, SIAPE:  275175. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  Auxilia nas aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. São utilizados computadores para as aulas 

práticas. 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 

Laudo Técnico 

Código do Documento 

IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO005 

Campus/Setor 

Recife/DEN/DACI 

Revisão 

00 
 

Folha 

37 de 92 

 LAUDO TÉCNICO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 005/2018 

 

 

Nas atividades desempenhadas pelos docentes e técnicos em laboratório nas bancadas de refrigeração industrial, verificou-se a execução de atividades ou operações 

em instalações ou equipamentos elétricos alimentados por extrabaixa tensão, de acordo com o anexo 4 da NR-16, item 2 alínea b, o qual não é devido o pagamento 

do adicional de periculosidade.  Foi verificado também que o servidor executa as atividades ou operações elementares realizadas em baixa tensão, tais como o uso 

de equipamentos elétricos energizados e os procedimentos de ligar e desligar circuitos elétricos, em conformidade com as normas técnicas oficiais estabelecidas 

pelos órgãos competentes, de acordo com o anexo 4 da NR-16, item 2 alínea c, o qual também não é devido o pagamento do adicional de periculosidade. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 

  

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%2097.458-1989?OpenDocument


INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO 
SUBSISTEMA INTEGRADO DE ATENÇÃO A SAÚDE DO SERVIDOR 

 

Tipo de Documento 

Laudo Técnico 

Código do Documento 

IFPE_REI_DGPE_SIASS_LAUDO005 

Campus/Setor 

Recife/DEN/DACI 

Revisão 

00 
 

Folha 

38 de 92 

 LAUDO TÉCNICO 
(Decreto No 97.458/1989) 

No: 005/2018 

 

 SETOR AVALIADO:   F11-LABORATÓRIO DE CÂMARA FRIGORÍFICA 

Informações prestadas por:   Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930; Luciano Torres 
Prestrelo, SIAPE: 275044. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO DA 
ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  AGENTE 
IDENTIFICADO   

C/VE 
LT 

     

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 
Mín 

10% 
Méd 

20% 
Máx I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Realizar 

manutenção nas 

máquinas e 

equipamentos 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 

Docente 

Docentes: 

Simular defeitos 

eletromecânicos; 

trocar 

compressores; 

trocar 

refrigerantes; 

ministrar aulas 

práticas. 

NA  NA Hidrocarbonetos 

aromáticos 
_ _ NA NA  NA NA NA NA NA NA 
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Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de Fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 do MTE, foram identificados agentes 

insalubres que caracterizam e justificam a concessão do adicional de insalubridade. 

De acordo com a NR nº15 em seu anexo 13, que discorre sobre as atividades e operações envolvendo agentes químicos, consideradas insalubres em decorrência de inspeção 

realizada no local de trabalho, foram identificadas, durante a visita técnica, as seguintes operações, cuja principal atividade requer contato habitual com os agentes de riscos 

em destaque: 

 Emprego de produtos contendo hidrocarbonetos aromáticos  como solventes ou em limpeza de peças. 

As atividades ou operações executadas no interior de câmaras frigoríficas, ou em locais que apresentem condições similares, que exponham os trabalhadores ao frio, sem a 

proteção adequada, serão consideradas insalubres em decorrência de laudo de inspeção  realizada no local de trabalho, porém, pela inspeção o tempo de exposição é eventual. 

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de ac ordo com o anexo 1 da NR-15, expostos na 

tabela abaixo. 

Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição do 

servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

F11 – LAB de Câmara 

Frigorífica – Motor 

87,8 5 horas 1 hora 0,2 Abaixo LT 

 

Observação: Embora a atividade laboral exercida nesse local seja considerada insalubre, o servidor, para fazer jus ao adicional de insalubridade requerido, deverá atender ao disposto no 

artigo 9º e 10º da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, que versa sobre a exposição habitual e permanente, informando a carga horária de sua atividade 

laboral nesse laboratório quando requerer o adicional de insalubridade. 

Medidas de controle a serem adotadas  
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 Fornecer EPI's aos servidores como luvas, avental de couro, botas, óculos para 

laboratório, luvas térmicas; dimensionados e especificados de forma a garantir a 

proteção dos servidores. Os referidos EPI's devem estar em conformidade com a 

NR-6; 

 Fornecer protetor auricular tipo concha ou protetor auditivo tipo plug; 

 Implantar sistema de segregação e descarte de reagentes químicos com tratamento 

adequado (interno ou externo); 

 Manter atualizada todas as FISPQ's dos produtos químicos utilizados nos 

laboratórios; 

 Realizar manutenção periódica nas máquinas, equipamentos, ar condicionado, etc. 

para que a qualidade de vida no trabalho seja mantida; 

 Elaborar projeto de aterramento do laboratório; 

 Fornecer Japona de Proteção contra o frio. 

 

LEGENDA 

 F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:   F43- LABORATÓRIO DE PESQUISA E INSTRUMENTAÇÃO - MECÂNICA DOS FLUIDOS 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930;   Luciano Torres 
Prestrelo, SIAPE: 275044. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  Auxilia nas aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Docente Ministrar aulas práticas. NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais.  

Com relação ao agente Físico Ruído, os limites de tolerância não foram ultrapassados associados ao tempo de exposição, de acordo com o anexo 1 da NR-15, 

expostos na tabela. 
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Local Avaliado Nível encontrado em 

dB 

Limite de tolerância 

permitido NR 15 

(tempo) 

Tempo de exposição 

do servidor 

Dose do Ruído Consideração Técnica 

F43 – LAB de 

Mecânica, Fluídos e 

Automação 

 

95,5 1 hora e 45 minutos 1 hora 0,57 Nível de Ação 

Nas atividades desempenhadas pelos docentes e técnicos em laboratório nas bancadas desse laboratório, verificou-se a execução de atividades ou operações em 

instalações ou equipamentos elétricos alimentados por extrabaixa tensão, de acordo com o anexo 4 da NR-16, item 2 alínea b, o qual não é devido o pagamento do 

adicional de periculosidade.  Foi verificado também que o servidor executa as atividades ou operações elementares realizadas em baixa tensão, tais como o uso de 

equipamentos elétricos energizados e os procedimentos de ligar e desligar circuitos elétricos, em conformidade com as normas técnicas oficiais estabelecidas pelos 

órgãos competentes, de acordo com o anexo 4 da NR-16, item 2 alínea c, o qual também não é devido o pagamento do adicional de periculosidade. 

LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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SETOR AVALIADO:   F04- COORDENAÇÃO E ALMOXARIFADO 

Informações prestadas por: Rodrigo Emanuel de Olivera Silva, SIAPE:  2182034;  Alvaro Antonio Ochoa Villa, SIAPE:  1730930; Luciano Torres 
Prestrelo, SIAPE: 275044. 

FUNÇÃO  DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE 

INSALUBRIDADE PERICULO SIDADE 

TIPO  DE RISCO  

 

AGENTE 

IDENTIFICADO  C/VE LT 

GRAU TIPO  DE RISCO  GRAU 

F Q  B  NC 5% 

Mín. 
10% 

Méd. 
20% 

Máx. I  EE RI E 10% Único 

Técnico de 

Laboratório  

Receber, conferir, guardar, 

organizar, separar, controlar a 

entrada e saída de materiais e 

equipamentos entregando aos 

docentes para uso nos 

laboratórios. 

NA NA NA  _ _ NA NA NA NA NA NA NA NA NA 

Fundamento 
Legal 

Nos termos da Orientação Normativa SEGEP/MPOG Nº 4, de 14 de fevereiro de 2017, e da Norma Regulamentadora nº 15 e 16 do MTE, não foram 

identificados agentes insalubres ou perigosos que caracterizam e justificam a concessão de adicionais ocupacionais. 

Nenhum servidor é lotado de forma fixa no almoxarifado, de forma habitual, sendo que os acessos aos Docentes e Técnico de Lab oratório são de forma rotineira, 

apenas para a retirada ou guarda de materiais, equipamentos e produtos químicos ou, para atividades de organização, limpeza, conferência e inspeção. 
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LEGENDA 

F – Físico 

Q – Químico 

B – Biológico 

C/VE – Concentração/Valor Encontrado 

LT – Limite de Tolerância 

I – Inflamáveis 

EE – Energia Elétrica 

RI – Radiação Ionizante 

E – Explosivo 

NA – Não Aplicável 

NC – Não Conclusivo 

 

Data da avaliação do ambiente laboral: 7 de agosto de 2018 
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RESUMO QUADRO ADICIONAIS 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 

AGENTE CLASSIFICAÇÃO PORCENTAGEM

Laboratório de Refrigeração Comercial (F01) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório Automotivo  (F02) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Conforto Térmico  (F03) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Refrigeração Residencial I (Ar condicionados) (F05) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Refrigeração Residencial II (Máquinas de lavar) (F07) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Refrigeração Industrial (F09) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Solda (F10) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Físico Médio 10%

Laboratório de Centrais de Ar Condicionado (Manutenção) (F21) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

Laboratório de Câmara Frigorífica (F11) Docente/Técnico de Laboratório Insalubridade  Químico Médio 10%

QUADRO RESUMO ADICIONAIS

CACTR

LOCAL AVALIADO CARGOS
INSALUBRIDADE/

PERICULOSIDADE

ADICIONAL
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